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Prefeitura Municipal de 
Malhador publica: 

 EXTRATO DE RESULTADO DO CONTRATO N°010/2021 - DISPENSA
Nº 007/2021 - Contratado: Gilberto Alves de Araújo.

 EXTRATO DE RESULTADO DO CONTRATO N°20/2021 - DISPENSA N°
13/2021 - Contratada: Aporto Associados Consultoria E Gestão Ltda.

 EXTRATO DE RESULTADO DO CONTRATO N°21/2021 - DISPENSA N°
14/2021 - Contratada: Aporto Associados Consultoria E Gestão Ltda.

 EXTRATO DE RESULTADO DO CONTRATO Nº 022/2021 - DISPENSA
N°15/2021 - Contratada: Phj Empreendimentos.

 EXTRATO DE RESULTADO DO CONTRATO Nº 023/2021 - DISPENSA
N°16/2021 - Contratada: Shaolyn De Jesus Santos.

 EXTRATO DE RESULTADO DO CONTRATO Nº 024/2021 - DISPENSA
N°17/2021 - Contratada: Ricardo Souza Tavares-Me.

 EXTRATO DE RESULTADO DO CONTRATO Nº 026/2021 - DISPENSA
N°18/2021 - Contratada: Phj Empreendimentos.

 EXTRATO DE RESULTADO DO CONTRATO Nº 027/2021 - DISPENSA
N°19/2021 - Contratada: Jose Genivaldo De Jesus Andrade ME.



     ESTADO DE SERGIPE 
    PREFEITURA MUNICIPAL DE MALHADOR 

Extrato de Resultado de Contrato n°010/2021 oriundo da Dispensa nº 007/2021 

CONTRATANTE:  Fundo Municipal de Assistência Social de Malhador/Se 
CONTRATADO: GILBERTO ALVES DE ARAÚJO 

OBJETO: Locação de imóvel localizado na Praça Senhor do Bonfim, Centro, 
Malhador/SE, para funcionamento do CREAS – Centro de Referência 
Especializada da Assistência Social 

VALOR GLOBAL - R$6.600,00 (seis mil e seiscentos reais)  

2054-Bloco da Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade 
3390.39.00.00-Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física 
1001-FR 
Vigência: 09/02/2021 a 31/12/2021. 

Maria Silvânia de Santana Fontes 
Presidente da CPL 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.
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Extratos de Contratos



 
     ESTADO DE SERGIPE 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE MALHADOR 
 
 

        Extrato de Resultado de Contrato n°020/2021 oriundo da Dispensa nº 013/2021 
 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Malhador/Se 
CONTRATADA: APORTO ASSOCIADOS CONSULTORIA E GESTÃO LTDA 
OBJETO: Prestação de Serviços Técnicos Especializados na Elaboração de 
Plano sustentável que gere alternativas de geração de emprego e renda para 
o município de Malhador/SE, visando estimular as potencialidades existentes 
na cidade. 
VALOR GLOBAL - R$17.300,00 (dezessete mil e trezentos reais)  
2006-Manutenção da Secretaria Municipal de Administração 
3390.39.00.00-Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
1001-FR 
Vigência: 26/02/2021 a 26/04/2021 ou até a conclusão dos serviços descritos em seu 
objeto, tendo como prazo máximo o limite de 60 (sessenta) dias, a serem 
contabilizados a partir da assinatura do mesmo, conforme Proposta da contratada. 
 

Maria Silvânia de Santana Fontes 
Presidente da CPL 
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     ESTADO DE SERGIPE 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE MALHADOR 
 
 

        Extrato de Resultado de Contrato n°021/2021 oriundo da Dispensa nº 014/2021 
 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Malhador/Se 
CONTRATADA: APORTO ASSOCIADOS CONSULTORIA E GESTÃO LTDA 
OBJETO: Prestação de Serviços Técnicos Especializados na Elaboração de 
Levantamento Referente aos Impactos Econômicos causados pela Pandemia 
por Coronavírus na economia do município de Malhador/SE, visando 
posterior elaboração de soluções para intervenção do poder público na 
solução de problemas identificados. 
VALOR GLOBAL - R$16.800,00 (Dezesseis mil e oitocentos reais) 
2006-Manutenção da Secretaria Municipal de Administração 
3390.39.00.00-Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
1001-FR 
Vigência: 26/02/2021 a 26/04/2021 ou até a conclusão dos serviços descritos em seu 
objeto, tendo como prazo máximo o limite de 60 (sessenta) dias, a serem 
contabilizados a partir da assinatura do mesmo, conforme Proposta da contratada. 
 
 

Maria Silvânia de Santana Fontes 
Presidente da CPL 

 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.
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     ESTADO DE SERGIPE 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE MALHADOR 
 
 

         Extrato de Resultado de Contrato n°022/2021 oriundo da Dispensa nº 015/2021 
 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Malhador/Se 
CONTRATADA: PHJ EMPREENDIMENTOS 
 
OBJETO: contratação de empresa na Prestação de Serviços na Elaboração de 
Levantamento Cadastral Planialtimétrico de Lagoa e área adjacente na 
entrada da cidade, de área da estação de tratamento da DESO até a Rua 
Ananias José dos Santos, Praça: 25 de Novembro, Padre Manoel de Oliveira, 
Coronel Tercio Veras e Senhor do Bonfim e suas ruas de interligação, no 
município de Malhador/SE, conforme proposta da Contratada. 
VALOR GLOBAL - R$17.380,00 (dezessete mil trezentos e oitenta reais)  
2006-Manutenção da Secretaria Municipal de Administração 
3390.39.00.00-Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
1001-FR 
Vigência: 26/02/2021 a 26/03/2021 ou até a conclusão dos serviços descritos em seu 
objeto, tendo como prazo máximo o limite de 30 (trinta) dias, a serem contabilizados a 
partir da assinatura do mesmo, conforme Proposta da contratada. 
 
 

Maria Silvânia de Santana Fontes 
Presidente da CPL 

 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.
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     ESTADO DE SERGIPE 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE MALHADOR 
 
 

Extrato de Resultado de Contrato n°023/2021 oriundo da Dispensa nº 016/2021 
 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Malhador/SE 
CONTRATADA: Shaolyn de Jesus Santos 
OBJETO: prestação de serviços relativos a força de pneu de veículos automotores, 
máquinas e equipamentos (carreta de trator) da frota da Prefeitura Municipal de 
Malhador a serem prestados de forma fracionada no período de 01/03/2021 a 
31/12/2021. 
VALOR GLOBAL - R$9.000,00(Nove mil reais) 
2012- Manutenção da Secretaria Municipal de Agricultura 
3390.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física 
FR:1001 
2022- PNATE-PROG.NACIONAL DO SISTEMA DE TRANSPORTE ESCOLAR 
3390.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física 
FR:1001 
Vigência: 01/03/2021 a 31/12/2021 
 
 

Maria Silvânia de Santana Fontes 

                                                       Presidente da CPL 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.
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     ESTADO DE SERGIPE 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE MALHADOR 
 
 

EXTRATO DE RESULTADO CONTRATO n°024/2021 oriundo da Dispensa nº 017/2021 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MALHADOR/SE 
CONTRATADA:  RICARDO SOUZA TAVARES - ME 
 
OBJETO: Aquisição de Luminárias em Led de 150 W Aquisição de Luminárias em 
Led de 150 W a serem utilizadas na manutenção da Iluminação Pública do município 
de Malhador/Se. 
 
VALOR GLOBAL - R$17.236,80 (Dezessete mil duzentos e trinta e seis reais e oitenta centavos) 
 
2038-Manutenção da Iluminação Pública 
3390.30.00.00-Material de Consumo 
1620-FR 
 
Vigência: O presente Contrato terá vigência a partir da data da assinatura deste contrato até 
entrega total do objeto licitado. 
 

Maria Silvânia de Santana Fontes 
Presidente da CPL 

 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.
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     ESTADO DE SERGIPE 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE MALHADOR 
 
 

Extrato de Resultado de Contrato n°026/2021 oriundo da Dispensa nº 018/2021 
 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Malhador/Se 
CONTRATADA: PHJ EMPREENDIMENTOS 
 
OBJETO: Prestação de Serviços na Elaboração de Projeto Técnico de 
Abastecimento de água no Povoado Pinicapau e lagoa, no município de 
Malhador/SE  
 
VALOR GLOBAL - R$25.000,00 (vinte cinco mil reais)  
 
2014-Manutenção da Secretaria Municipal de Infraestrutura 
3390.39.00.00-Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
1001-FR 
Vigência: 11/03/2021 a 11/04/2021 ou até a conclusão dos serviços descritos em seu 
objeto, tendo como prazo máximo o limite de 30 (trinta) dias, a serem contabilizados a 
partir da assinatura do mesmo, conforme Proposta da contratada. 
 
 

Maria Silvânia de Santana Fontes 
Presidente da CPL 

 

 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.
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     ESTADO DE SERGIPE 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE MALHADOR 
 
 

Extrato de Resultado de Contrato n°027/2021 oriundo da Dispensa nº 019/2021 
 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MALHADOR 
CONTRATADA: José Genivaldo de Jesus Andrade-Me 
 
OBJETO: Fornecimento parcelado de gêneros alimentícios descriminados conforme previsão 
nutricional para atender ao Convênio realizado entre a Prefeitura e a Secretaria de Segurança Pública na 
manutenção da delegacia local do município de Malhador/Se. 
 
VALOR GLOBAL - R$7.658,84 (sete mil seiscentos e cinquenta e oito reais e oitenta e quatro centavos). 
 
2006-Manutenção da Secretaria Municipal de Administração 
3390.39.00.00-Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
1001-FR 
Vigência: 11/03/2021 a 31/12/2021 
 
 

Maria Silvânia de Santana Fontes 
Presidente da CPL 
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